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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUIJTO:- Projeto de Lei

.' M '■
■ >5''

" " ■ i . INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Aprova o plano de abertura de uma rua no leito da Estra
da de Perro Itapemirim e dá outras providências.

A  U T U A Ç A O

Aos dez dias do mês de setembro de mil novecentos e cinquên-
ta e cincoI autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos
que seguem.

Secretário
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OFÍCIO

ANEXOS
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Cachoelro de Itspemirim, 30 de agosto de 1955

Ezmo. Sor*

Joaquim ̂ tònio Caiado Erança
ED. Eresidente da câmara Municipal

Nésta

/IsoL

Ifl

rjuD

Pelo presente envio a V« Ea^a. o projeto de lei
oom referencia a alargamento de ruas»

valho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

atenciosas SaudaçSes

A
^QMjüíM

Antonio Eerrêir a Penedh Soluinhí
ERBEEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO

ANEXOS
£E0JJi£0 m mi Nfi88/55

Jrt» lâ - jí'lca ôiirovaõLo o plano ãa alsertiiEa âo usa
rua no leito âa Estrada de i^rro Itapemlrlm. entre a iraça Jofo
Pessoa e a rua Paraibuna no liairro de Sumaré e de alargamento
da rua £ui BarTxrsa*

,  S® » A rua no leito da Estrada de perro Itapemi-
rim terá a largura de . dez metros entre os mei08«fi(^*

Art. 3® • A rua Boi Barljosa serã alargada Bà;ra dez
metros em toda a sua ertensão*

Art* da o prefeito fiea autorizado a ezecutar as
olaras. airindo ereditos i proporçSfo do andsmento das mesmas at^
o limite anual de trezentos mti cruzeiros*

,  Art. 5® •• Qjaando oportuno, o Prefeito Isaixardi os atos
necessários & indenizações dê terceiros para a coneretizacíto do
presente plano*

J ü 3 T 1 E I Q A T 1 V A

O projeto airrange o estudo constante do processo re
metido a essa Egrégia Oâmara soib n® 379 de 20/6/5&, j| estudado
pela Comisago de jrustiça*

Bepeis -se t enlia o mesmo o apoio do Poder Legislativo*

Oaclioeiro ds Itapeiairim, 30 de agSsto de 1953*

yMcm
SocrAntonio Eerreira Penedo'

EREmrO MDNIOIBtL



.  CEETIDÃO ; \
C^^ficõ em cumprimento áo art, 63 do í^gi-
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cápias dp presente projeto aos senho
res vereadores,--— — ^ —

Cach. Ilupeminm,2Â.. íy^/setembrp iç33_

SECRETARIO OA CAMAÇ»A

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art, 74 do ítegimento Interno,

Da ra

■fí o ̂
I ̂7^re s id en^té^-dar-S-^axa.
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PARECER . . ^

Projeto de Lei 83/55

Comi^saG de ConstituiçãOf Justiça e-Redação

üp , ■ ■ » ■ ■

O projeto supracitada pede aprovação do plano de atertura

de rua no leito da Estrada de Perro Itapemirim.

Além de constitucional é de plena justiça, não só para a

estética urbana, mas também para o desafogo do tráfego intenso da

zona central da cidade.

Na oportunidade esta Comissão apresenta duas emendas modi-

ficativas, assim redigidas: . ,

No art. 19 - onde se lé:- Rua Paraibuna no Bairro Sumaré,

modificar para "Rua Timbó no Bairro Arapiranga";

No art, 49 - aumentar o limite anual para G| 500 000,00 (qui

nhentos mil cruzeiros),

Este é o nosso parecer.

Sala das CómissSesi 19 de outubro de,1955 •

Plgilttíz —Relatormil
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Aò vereador Ludário Fonseca,, para relatar.

Em', 27/10/955

i



PARECER

Projeto" de Lei 83/55

COMISSÃO DE PINAIÇAS, VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS

Somos de parecer que devam ser aprovado», o projeto e a

emenda ao mesmo apresentada, pela douta Comissão de Justiça.

Em, 8/11/955
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qOMISSÃO DE REDAgAQ

Projeto de Lei 83/55

Bgdação Pineil

Art. 13 - Pica aprovado o plano de abertura de uma rua no leito da

Estrada de Perro Itapemirim, entre a Praça João Pessoa e

a rua Timbó no bairro Arapiranga e de alargamento da rua

Rui Parbosa.

Art. 29 - A rua no leito da Estrada de Perro Itapemirim terá a lar

gura de dez metros entre os meios-fios,

Art. 39 - A rua Rui Barbosa será alargada para dez metros em tôda a

sua extensão.

Art. 49 - O Prefeito fica autorizado a executar as obras, abrindo

cráditos à proporçSo dó andamento das mesmas até o limite

anual de quinhentos mil cruzeiros. >
tf

Art. 5- - Quando oportuno, o Prefeito baixará os atos necessários a

indenizações de terceiros para a concretização do presente^

plano.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1955

SÊSfcf
^.

1/

A Sanção

Sala das sessões, _

ÍWJ@f?iGA DO PRESiDEMTl >

!



nM-178/55

Ec, 9 de dezembro de 1955

Bxmo. Sr,

•iiitônio Perreira Penedo Sobrinho

DJ. Prefeito liurlcipal

testa

•Tenho o prazer de paoear às Liãcs de V»- Exa. para o's

devidos fins de sanção» o incbaso projeto de lei nQ 33/55». apro-
vado por esta Csmarai

De acordo coia a Lei 65 de 30/12/947 (Orga-nizaç2o Mu

nicipal), é de dez (10) diers o prazo para oaq o referido proje

to de lei seja sancionado por 7,' Sxa., j|||
Yalüo-zie do ensejo 'para apreseiitaat-lhe .

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado frança
pmisim-NTE m omkM.
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VBOJ&TO DE I£I m 83/55

Art, - Pica aprovado o plano de abertura do-uma rua no leito ^

da Estrada de Perro Itapemirim, entre a Praça JoSo Pes
soa e a rua Simbd no bairro Arapiranga e de alargamen

to da rua" Rui# Barbosa,

Art, 29 - A rua no leito da Estrada de Perro Itapemirim terá a

largura de dez "metroo entre os meios-fios,

Art, 3~ - A rua Bui Barbosa será alargada para dez metros em tí>-

da a sua extensão,

Art. A9 - O Prefeito fica autorizado a executar as obras, abrin

do cráditos à proporção do andanfênto das mesmas até o

limite anual de quirdientos mil ci^iseiros,.

Art. 59 - Quando .oportuno, o Prefeito baixará os atos necessários

a indenlzagães de terceiios para a concretização do p;

sente plano.

1
Sala das Sessães, 7 de dezembro de 1955

Joaq,uim Antônio Caiado Prança
'PStiSIEElilE EA GAMAM
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